
O MPPE acaba de ganhar mais 
quatro procuradores de Justiça. No 
último dia 27, o procurador-geral 
Carlos Guerra de Holanda, na con-
dição de presidente do Colégio de 
Procuradores, empossou no cargo 
de procurador os membros Charles 
Hamilton Lima e Daíza Maria Ca-
valcanti, promovidos pelo critério 
de merecimento, e Carlos Rober-
to Santos e Taciana Alves Rocha, 
por antiguidade. Todos passarão a 
atuar junto à 1ª Câmara Regional 
do TJPE, instalada na Comarca de 
Caruaru, de 2ª Instância. O secre-
tário do Colégio de Procuradores, 

promotor José Bispo, fez a leitura da 
ata do termo de posse de cada novo 
procurador.

“Com essas nomeações, tenho 
certeza de que nossa Instituição con-
tinuará sendo muito bem represen-
tada na 2ª Instância do Judiciário”, 
observou Carlos Guerra, ao saudar 
os empossados. Em nome dos em-
possados, Charles Hamilton fez 
questão de “registrar três sentimen-
tos que nos dominam: o primeiro é 
de alegria, porque este cargo nem to-
dos conseguem atingir; segundo, de 
gratidão porque cada um de nós não 
chegaria aqui se não fossem algumas 

mãos que nos guiassem na vida; ter-
ceiro, de responsabilidade, porque 
sabemos que o cargo de procurador, 
além das atribuições finalísticas, nos 
leva a compor um órgão da Admi-
nistração Superior”.

Por fim, enfatizou que “tanto na 
linha judicial, com atuação na 1ª Câ-
mara Regional, como integrantes do 
colegiado superior, continuaremos 
sendo quatro soldados no campo de 
batalha em defesa da sociedade”. Os 
novos empossados contarão com ga-
binetes instalados em uma das salas 
do Empresarial Difusora, localizado 
no bairro Maurício de Nassau.

De olho na eleição 
Em parceria com o TCE, a Escola Su-
perior do MPPE promoveu um curso 
de capacitação em prática eleitoral para 
promotores de Justiça.  Pág. 2

Reunião em Triunfo
A Corregedoria Geral do MPPE reali-
zou no dia 26, a 1ª Reunião Anual Or-
dinária dos Promotores de Justiça em 
Estágio Probatório/2016.  Pág. 3

Festa no Sertão
A Prefeitura de Belém do São Francisco 
não deve gastar dinheiro público com 
festividade enquanto não atualizar salá-
rios de servidores. Pág. 4

Ex-prefeito denunciado
O Judiciário acolheu as ações civis 
públicas movidas pelo MPPE e as de-
núncias criminais ajuizadas contra o 
ex-prefeito de Timbaúba.  Pág. 5

Água de chuveirões
A pedido do MPPE, o Poder Judiciário 
determinou à Prefeitura do Recife que 
analise a qualidade da água dos chuvei-
rões de Boa Viagem.   Pág. 6

Problemas da Celpe
A Rede Consumidor PE se reuniu para 
debater os problemas referentes aos ser-
viços da Celpe após a suspensão de con-
vênio com a Arpe.  Pág. 7

Charles Hamilton, Daíza Cavalcanti, Carlos Roberto Santos e Taciana Alves Rocha atuarão junto 
à 1ª Câmara Regional do TJPE, instalada na Comarca de Caruaru, de 2ª Instância
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PGJ empossa mais 4 procuradores de
Justiça que passarão a atuar em Caruaru

Edição digital 

Parque de Escada
MPPE recomenda à Prefeitura de Escada 
que restaure Parque do Atalaia. Pág. 4
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Avenida Beira-Rio
A PM deve acatar recomendação do 
MPPE e melhorar o policiamento. Pág. 7

Os novos procuradores Daíza Cavalcanti, Charles Hamilton, Taciana Rocha e Carlos Roberto ladeando Carlos Guerra durante a posse



Escola Superior promove curso
Prática Eleitoral
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Editorial

MPPE atento
às eleições

O Ministério Público de Pernam-
buco se mostra cada vez mais atento 
às questões eleitorais, quando esta-
mos a cinco meses das eleições mu-
nicipais de outubro. Nesta edição, os 
leitores poderão conferir essa preocu-
pação de promotores e procuradores 
de Justiça com a questão. A Escola 
Superior do MPPE, por exemplo, 
fez uma parceria com o Tribunal de 
Contas de Pernambuco (TCE) e 
promoveu no Centro Cultural Ros-
sini Alves Couto o curso Capacitação 
em Prática Eleitoral, destinado aos 
promotores de Justiça com atuação 
perante a primeira instância da Jus-
tiça Eleitoral.

O MPPE também recomendou à 
Prefeitura de Belém de São Francis-
co que evite gastar dinheiro público 
com a festa de aniversário da cidade, 
enquanto não atualizar o pagamen-
to dos salários de seus servidores. Já 
em Timbaúba, a orientação foi diri-
gida aos partidos políticos para que 
se abstenham de realizar propaganda 
eleitoral explícita extemporânea ou 
subliminar irregular.

Já o ex-prefeito de Itaíba, Mari-
valdo Bispo, foi denunciado à Justiça 
por improbidade administrativa e 
crimes contra os princípios da admi-
nistração pública. Na mesma linha, o 
ex-prefeito de Timbaúba, Marinaldo 
Rosendo, responde na Justiça a uma 
ação civil pública por ter desrespei-
tando a Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

Tenham todos uma boa leitura!
A Redação

Promotores de Justiça com atuação perante a Justiça Eleitoral participam de curso no Centro Cultural
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Com o objetivo de promover 
a atualização eleitoral e fornecer 
dicas práticas para o enfrenta-
mento dos problemas que podem 
surgir nas eleições municipais de 
outubro deste ano, promotores de 
Justiça com atuação perante a 1ª 
instância da Justiça Eleitoral par-
ticiparam do curso Capacitação 
em Prática Eleitoral, promovido 
pela Escola Superior do Minis-
tério Público de Pernambuco 
(ESMPPE), em parceria com a 
Procuradoria Regional Eleitoral 
em Pernambuco, nos dias 18 e 19 
de abril, no Centro Cultural Ros-
sini Alves Couto, do MPPE.

O procurador-geral de Justiça, 
Carlos Guerra de Holanda, fez a 
abertura do evento. Na ocasião, 
a mesa de honra contou com as 
presenças do procurador Regional 
Eleitoral em Pernambuco, Antô-
nio Carlos Barreto Campelo; da 

diretora da Escola Superior do 
MPPE em exercício, promotora 
de Justiça Selma Magda; e da au-
ditora de Contas Públicas do Tri-
bunal de Contas de Pernambuco 
(TCE), Maria Elza Galizza.

Durante a palestra que abor-
dou o tema Elaboração da rela-
ção de contas julgadas irregulares 
como fomento ao controle social 
nas eleições, Maria Elza, discorreu 
sobre questões relativas à legisla-
ção aplicável, contas de prefeito, 
contas de gestão, contas envol-
vendo processos de auditoria es-
pecial e denúncias e processos de 
recursos, além da apreciação dos 
processos e organização da lista 
no TCE-PE.

Em seguida, o procurador da 
República em Alagoas, Rodrigo 
Antônio Tenório, falou sobre os 
temas ficha limpa, registro de can-
didatura e ação de impugnação de 

registro de candidatura. Ao final 
de sua palestra, Rodrigo Antônio 
Tenório abriu espaço para debate 
com os participantes do curso.

Já no segundo dia da capacita-
ção, as palestras Prática Cível Elei-
toral e Prática Criminal Eleitoral 
foram proferidas pelo promotor 
de Justiça do Ministério Público 
de Pernambuco Francisco Dirceu 
de Barros, que é autor de vários 
livros sobre Direito Eleitoral. 
Acerca desses temas, o palestrante 
abordou aspectos práticos, como 
Ação de Reclamação por Propa-
ganda Irregular, Ação de Recla-
mação por Captação Irregular de 
Sufrágio, Ação de Investigação 
Judicial Eleitoral, Ação de Impug-
nação de Mandato Eletivo, Ação 
de Impugnação da Diplomação, 
Inquérito Policial Eleitoral, Ação 
Penal Eleitoral, Pimentos Eleito-
rais e Competência eleitoral.



O MPPE recomendou ao pre-
feito de Bezerros, Severino Otá-
vio, que proceda à retomada da 
posse de terreno cedido à escola 
particular Pequenos Vencedores, 

construída em área verde, onde 
deveria ter sido edificada uma 
praça, no bairro Santo Antônio. 
De acordo com o promotor Gui-
lherme Vieira Castro, o muni-
cípio deve recompor a área para 
promover sua destinação origi-
nal, demolindo as construções. 
Segundo ele, a escola chegou a 
avançar irregularmente sobre 
uma rua. Além de retomar a posse 
do terreno, o prefeito deve se abs-
ter de enviar à Câmara Municipal 
projeto de lei que retire da mu-
nicipalidade a posse do terreno. 
“Tal medida, se aprovada, seria 
inconstitucional”, alertou.

O corregedor-geral do Mi-
nistério Público de Pernambuco 
e procurador de Justiça Renato 
da Silva Filho conduziu na últi-
ma terça-feira (26) a 1ª Reunião 
Anual Ordinária dos Promotores 
de Justiça em Estágio Probatório 
/ 2016. O encontro aconteceu no 
Salão de Eventos do Hotel Sesc, 
em Triunfo (Sertão do Pajeú), e 
contou com a participação de dez 
promotores de Justiça. A reunião 
faz parte do programa de acom-
panhamento constante da Cor-
regedoria Geral aos membros do 
MPPE em estágio probatório. De 
acordo com Renato Silva Filho, 
esse encontro tem, entre outros 
objetivos, o de promover a inte-
gração entre os referidos promo-
tores de Justiça, bem como a tro-
ca de informações.

Após a abertura do evento por 
uma equipe da Corregedoria Ge-
ral, teve início a programação de 
palestras com o mestre em Psi-
cologia e analista ministerial do 
MPPE, Paulo André Teixeira, dis-
correndo sobre o tema “Respon-
sabilidade consigo e com o mun-
do: desenvolvendo estratégias de 
cuidado”. 

À tarde foi a vez do coordena-
dor do Centro de Apoio Opera-
cional às Promotorias de Defesa 
da Cidadania (Caop Cidadania), 
Marco Aurélio Farias, abordar o 
tema “Lei brasileira de inclusão 
da pessoa com deficiência no Có-
digo Civil e no Código de Proces-
so Civil”.

Ainda no encontro de Triunfo, 
Renato da Silva Filho, e o corre-
gedor-geral substituto e procu-
rador de Justiça Paulo Lapenda 
repassaram aos membros partici-
pantes orientações gerais acerca 
das atividades institucionais do 
Ministério Público. Estiveram 
presentes à reunião os promo-

tores de Justiça Carlos Eugênio 
Quintas Lopes, Filipe Wesley 
da Silva, Guilherme Graciliano 
Lima, Henrique do Rêgo Maciel, 
Hugo Eugênio Gouveia, Katarina 
Kirley Gouveia, Manuela Xavier 
Lins, Raphael Guimarães dos 
Santos, Thiago Faria da Cunha e 
Thinneke Hernalsteens.

Corregedoria promove 1ª Reunião Anual
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Triunfo

Promotores de Justiça em estágio probatório participam em Triunfo de reunião com a Corregedoria Geral
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Representado pelo promotor 
de Justiça Mário Gomes de Barros, 
o MPPE recomendou à prefeita de 
João Alfredo, Maria Sebastiana da 
Conceição, que anule a seleção 
simplificada para a contratação 
de agentes comunitários de saúde, 
devolvendo, em seguida, aos can-
didatos a quantia paga para a ins-
crição no certame. Entre as irregu-
laridades apontadas no processo 
de seleção está a dúvida quanto à 
idoneidade e capacidade técnica 
do Consórcio Público Intermu-
nicipal do Agreste Pernambucano 
e Fronteiras (Coniape), empresa 
contratada para a realização do 
certame.

O MPPE também observou 

que o edital de Seleção pública 
n°002, de 8 de março de 2016, 
estipula duas etapas: a primeira, 
constituída de prova objetiva de 
conhecimento, de caráter elimina-
tório e classificatório; e a segunda 
referente a avaliação complemen-
tar, também de caráter elimina-
tório e classificatório. O referido 
edital não menciona, contudo, 
quais são os critérios de pontuação 
na etapa avaliação complementar, 
o que, para o promotor de Justiça 
Mario Gomes de Barros, caracteri-
za afronta aos princípios da legali-
dade, impessoalidade, moralidade 
e publicidade, conforme determi-
na o artigo 37, da Constituição 
Federal.

Concurso sob suspeição
João Alfredo

Terreno será retomado
Bezerros



Representado pela promotora 
Manuela Capistrano Lins, o MPPE 
recomendou ao prefeito de Belém 
de São Francisco, Gustavo Caribé, 
que não realize gastos com festivi-
dades populares para comemoração 
do aniversário da cidade, no próxi-
mo dia 5 de maio, enquanto a folha 
de pagamento dos servidores mu-
nicipais estiver em atraso. O gestor 
também deve informar o MPPE, 
até a data limite de 2 de maio, so-
bre as providências adotadas para 
cumprir esta recomendação.

De acordo com a promotora, 
mesmo não tendo quitado os com-
promissos salariais com parte dos 
servidores da educação até o dia 10, 
como preza a legislação municipal, 
o gestor teria anunciado, por meio 
de sua página pessoal nas redes so-
ciais, a contratação de quatro gru-
pos musicais para se apresentarem 
na festa da emancipação municipal.

Na avaliação da representante 
do MPPE, “o objetivo desta reco-
mendação é atuar de forma preven-
tiva, para evitar que esse gasto extra 
provoque desequilíbrio nas contas 
do município”. Manuela Lins en-
fatizou que a realização de gastos 

com festas por parte do gestor pú-
blico em situação de inadimplência 
de parte do quadro funcional viola 
o princípio da moralidade admi-
nistrativa e atenta contra os prin-
cípios da Administração Pública. 
“Aos gestores compete a proteção 
e promoção do chamado mínimo 
existencial, assim compreendido 
como o núcleo essencial de direitos 

a permitirem uma existência digna 
por parte dos servidores públicos”, 
complementou.

Em fevereiro deste ano, o pro-
curador-geral Carlos Guerra de 
Holanda orientou os membros do 
MPPE com atribuição na defesa do 
patrimônio público, por meio de 
recomendação publicada no Diário 
Oficial, a adotarem as medidas ne-

cessárias para fiscalizar os gastos de 
recursos públicos com o carnaval e 
demais festividades nos municípios 
cujos servidores estivessem com re-
munerações em atraso. 

Ao todo, o MPPE já emitiu 30 
recomendações e ajuizou três ações 
civis públicas a fim de regularizar 
os pagamentos aos servidores pú-
blicos.
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Prefeitura deve evitar gasto com festa
Belém de São Francisco

O MPPE, representado pelos 
promotores Adriano Camargo 
Vieira e Aurinilton Leão Sobri-
nho recomendou ao prefeito 
de São José do Egito, Romério 
Guimarães, a adoção urgente de 
providências para resguardar a 
integridade física das pessoas que 
residem em áreas de risco, sobre-
tudo às margens do rio São José 
e do riacho dos Porcos, além da 
efetiva observância às normas con-
tidas na lei que institui a Política 
Nacional de Proteção e Defesa Ci-
vil. Durante audiências públicas e 
reuniões, o MPPE obteve infor-
mações sobre desabamentos e da-
nos patrimoniais decorrentes das 
últimas chuvas. As perdas também 

foram relatadas através de notícias 
na mídia e pelos moradores, nas 
redes sociais.

Cuidados nas áreas de risco
São José do Egito

Promotora Manuela Lins expediu recomendação à Prefeitura de Belém de São Francisco sobre gastos com festividades

Parque deve ser restaurado
Escada

Após receber várias denúncias 
sobre a insegurança e a falta de con-
servação nos equipamentos públicos 
instalados no Parque do Atalaia, em 
Escada, o Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE) recomendou ao 
prefeito Lucrécio Gomes que elabore 
plano de ação para recuperar o espa-
ço público. O gestor recebeu um pra-
zo de 30 dias para apresentar o plano, 
a fim de que as medidas apresentadas 
se tornem compromissos mediante a 
assinatura de Termo de Ajustamento 
de Conduta perante o MPPE. A ini-
ciativa é do promotor de Justiça Ivo 
Pereira de Lima. Segundo ele, autos 
policiais encaminhados à Promotoria 

se referem ao parque como ponto de 
tráfico e consumo de entorpecentes e 
até de prática de homicídios. No lo-
cal foram registradas várias irregula-
ridades, a exemplo da vegetação alta, 
falta de iluminação pública, acesso 
de animais e abandono dos equi-
pamentos da Academia da Cidade, 
o que, de acordo com o promotor, 
configura omissão da administração 
municipal na preservação do patri-
mônio público. Cabe ressaltar que 
o local é utilizado para caminhada 
e atividades físicas, podendo contri-
buir para uma boa qualidade de vida 
da população”, detalhou o promotor 
de Justiça. Promotor Adriano Camargo Vieira
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Com o objetivo de coibir a 
criminalidade na área da Ave-
nida Beira-Rio, próxima à pon-
te da Torre, bairro do mesmo 
nome, no Recife, o Ministério 
Público recomendou à Polí-
cia Militar que proceda a uma 
ação preventiva, dissuadindo a 
prática de crimes como tráfico 
de drogas, furtos e roubos. A 
atuação policial também deverá 
acontecer no momento em que 
houver abandono de animais na 
área, dada a competência da PM 
para crimes ambientais. Segun-
do o promotor de Justiça Ricar-
do Coelho, a área em questão é 

carente de policiamento preven-
tivo, fato contribuinte não so-
mente para o abandono dos ani-
mais, mas também para a onda 
de crimes que vem assolando os 
moradores das proximidades.

A Justiça acolheu as ações civis 
públicas por improbidade admi-
nistrativa ajuizadas e as denúncias 
criminais oferecidas pelo MPPE 
contra ex-agentes públicos que atu-
aram no Poder Executivo de Itaíba. 
Ao todo, foram concedidas seis 
medidas liminares determinando 
o bloqueio de bens dos acusados e 
recebidas duas denúncias criminais 
por práticas contra os princípios da 
administração pública. O principal 
personagem das medidas judiciais 
foi o ex-prefeito Marivaldo Bispo da 
Silva, que administrou Itaíba entre 
2005 e 2012. O MPPE apurou que, 
ao longo de seus dois mandatos, o 
gestor praticou atos de improbi-
dade administrativa que incluíram 
fraudes em licitações, débitos no 
pagamento de contribuições previ-
denciárias, contratações irregulares 
de bandas e a compra de combus-
tíveis a uma empresa que tem como 
sócia Núbia Érica Martins e Silva, 
que é servidora municipal e exercia, 
na época, o cargo de secretária de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos.

A fim de tentar garantir o ressar-
cimento aos cofres públicos e a con-
denação do ex-gestor, o promotor 

Ademilton Carvalho Leitão ingres-
sou com seis ações civis públicas, 
referentes aos exercícios de 2005, 
2006, 2009, 2010, 2011 e 2012. 
Por sua vez, o juiz Marcos Antonio 
Tenório, da Comarca de Itaíba, de-
feriu todos os pedidos do MPPE e 
determinou o bloqueio dos bens de 
Marivaldo Bispo da Silva, no valor 

total de R$ 3,8 milhões a fim de 
garantir o ressarcimento dos cofres 
públicos ao fim do processo. Assim, 
fica restrito o acesso do réu a contas 
bancárias, veículos e imóveis, que 
só poderão ser vendidos mediante 
autorização da Justiça.

Outro ex-agente público que 
teve seus bens bloqueados foi o ex-

-presidente da Câmara Municipal 
de Itaíba, Paulo Tenório Cavalcanti. 
O magistrado acolheu o pedido do 
MPPE em ação civil pública e de-
terminou o bloqueio de R$ 44 mil 
em virtude de danos causados em 
razão de dispensa indevida de lici-
tação para a compra de combustível 
para os veículos oficiais.

Ex-prefeito denunciado por improbidade
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Itaíba

Promotor Ademilton Carvalho Leitão acionou na Justiça ex-agentes públicos de Itaíba
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Timbaúba

O Ministério Público de Pernam-
buco (MPPE) recomendou aos presi-
dentes de partidos políticos na cidade 
de Timbaúba (36ª Zona Eleitoral), 
que orientem os pré-candidatos a car-
gos eletivos a se absterem de realizar 
propaganda política explícita extem-
porânea ou subliminar irregular, fora 
do prazo estipulado pela Lei Federal 
n°9.504/97, que é a partir de 16 de 
agosto do ano da eleição.

De acordo com promotor Ale-
xandre Fernando da Costa, os atos de 
pré-campanha devem ser realizados 
pelos futuros candidatos de maneira 
comedida, uma vez que não se pode 
negar que consistem em atos voltados 

à campanha e com objetivo de conse-
guir votos. A captação antecipada de 
votos afeta a igualdade de oportunida-
des entre os pretensos candidatos.

Como exemplos de propaganda 
eleitoral explícita extemporânea ou 
subliminar irregular, o promotor citou 
a utilização e distribuição de vestimen-
tas a mototaxistas que contenham pe-
dido explícito ou implícito de votos, 
números ou símbolos de partido 
político, assim como a distribuição 
de adesivos para serem colocados em 
motos contendo frases com iniciais de 
possíveis candidatos, pedido explícito 
ou implícito de votos, números ou 
símbolos de partido político.

Mais segurança na área
Beira-rio

Partidos são orientados

Promotor Ricardo Coelho



A 5ª Vara da Fazenda Pública 
da Capital acolheu parcialmente 
os pedidos do MPPE em ação civil 
pública e determinou ao município 
do Recife que providencie, em até 
45 dias, a análise ou reanálise da 
qualidade da água em todos os chu-
veiros, poços e quiosques instalados 
na praia de Boa Viagem, devendo 
ser interditados aqueles que estive-
rem contaminados com a bactéria 
Escherichia coli. No mesmo prazo, 
o município deve apresentar os re-
sultados das análises e identificar 
todas as intervenções realizadas.

A promotora Liliane Fonseca, 
explica que o caso vem sendo acom-
panhando pelo MPPE desde 2014, 
quando foi instaurado um inqué-
rito civil para apurar as denúncias 
de contaminação levantadas por 
um estudo do Departamento de 
Engenharia Química da UFPE. Os 
pesquisadores identificaram a pre-
sença da bactéria Escherichia coli, 
que é um indício de contaminação 
por fezes, em 78 chuveirões da orla 
de Boa Viagem.

No âmbito do inquérito civil, o 
MPPE realizou reuniões com ges-
tores municipais e expediu reco-
mendação para que os pontos de 
água fossem interditados. 

“Como o município do Recife 
não acatou a recomendação, foi 
necessária a propositura de ação 
civil pública em 2015, que culmi-
nou com a concessão da liminar. O 
MPPE espera agora que, no prazo 

fixado pelo juiz, o município cum-
pra as determinações e interdite os 
chuveiros que representam risco 
aos consumidores”, destacou a pro-
motora.

O juiz Edvaldo José Palmeira 
apontou, no texto da decisão limi-
nar, que a água fornecida à popu-
lação nos chuveiros e quiosques da 
orla de Boa Viagem deve se enqua-
drar no Código Municipal de Saú-

de (Lei Municipal nº 16.004/95) 
e na Portaria nº2.914/2011 do 
Ministério da Saúde. “A omissão 
do réu em fiscalizar a qualidade da 
água, deixando tal atividade à ex-
ploração desordenada por pessoas 
estranhas e sem controle das enti-
dades públicas responsáveis, tem 
ensejado o risco de contaminação 
e ocorrência de doenças à popula-
ção”, fundamenta o magistrado.

O MPPE alterou e prorrogou 
por mais 12 meses a Comissão 
para implantação das Normas 
Brasileiras de Contabilidade Apli-
cadas ao Setor Público (NBCasp). 
A implantação das NBCasp busca 
uma consolidação nacional das 
contas de forma simples e confiá-
vel, por meio da padronização da 
linguagem contábil para todos os 
entes da Federação. A Comissão já 
concluiu algumas entregas, como 
a minuta do Manual de Controle 
Patrimonial (que tem como obje-
tivo o controle de todo bem móvel 
desde sua aquisição até a sua ob-
solescência), além dos novos de-
monstrativos contábeis redigidos 
conforme a NBCasp, entre outros. 

As próximas metas de entregas 
com a nova composição são: Os 
Centros de Custos (unidades que 
deverão ser apropriadas as despesa 
da Instituição) e os Relatórios de 
Custos (que são as demonstrações 
dessas despesas ao longo dos perío-
dos), e a provisão de férias, redigi-
do conforme a NBCasp.

Nas Pré-Raes, que aconteceram 
de 21 de março a 15 de abril, nas 
14 Circunscrições Ministeriais, 
foram entregues Relatórios de 
Custos a cada Promotoria. Os re-
latórios de custos tem por objetivo 
nortear as Promotorias sobre seus 
custos, possibilitando uma tomada 
de decisões mais consciente dos 
gastos.
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Qualidade da água deve ser analisada
Chuveirões de Boa Viagem

Comissão é prorrogada
NBCasp

Promotora Liliane Fonseca: preocupação com os índices de contaminação da água dos chuveirões da praia de Boa Viagem
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Processos com prioridade
Caravana da Cidade

Diante da necessidade de dar 
ao Judiciário maior celeridade e 
para aprimorar o atendimento 
prioritário a gestantes, lactantes, 
pessoas idosas e com deficiência 
nos processos judiciais eletrôni-
cos, a enquete A prioridade é sua! 
foi lançada, dia 19, no Recife. A 
iniciativa é da Caravana da Pessoa 
Idosa, em parceria com os con-
selhos estaduais dos Direitos da 
Mulher, de Defesa dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência de Per-
nambuco e dos Direitos da Pessoa 
Idosa. Na ocasião, a promotora de 
Justiça Yélena de Fátima Araújo 
explicou que a enquete pode as-
segurar ao público prioritário a 
possibilidade de, ao cadastrar um 

processo eletrônico, optar pelo 
atendimento com prioridade.
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Promotora Yélena Araújo



A Rede Consumidor PE se reu-
niu dia 11 na sede das Promotorias 
de Justiça da Capital para debater 
vários problemas ligados à Celpe. Na 
ocasião, ficou definido que a Agência 
Nacional de Energia Elétrica (Aneel) 
deve informar o resultado do con-
trole de qualidade da Companhia, 
após a suspensão de convênio com a 
Agência Reguladora de Pernambuco 
(Arpe). Além disso, a Rede Consu-
midor PE ficou responsável por for-
malizar e encaminhar à Aneel todas 
as demandas recorrentes contra a 
Celpe, para adoção das medidas ca-
bíveis. Todos os encaminhamentos 
devem ser respondidos em até 15 
dias.

O encontro, que contou com a 
presença da coordenadora do Caop 
Consumidor, promotora Liliane 
Fonseca; da promotora do Cabo de 
Santo Agostinho, Alice Moraes; do 
diretor da Aneel, Reive Santos; do 
procurador federal Paulo Brandão; 
do procurador da República, Alfredo 
Falcão Júnior; dos diretores da Arpe, 
Caio Ramos e Ricardo Albuquerque; 
além do presidente da Comissão de 
Direito do Consumidor da OAB/
PE, Ewerton Kleber; e representantes 

dos Procons de diversos municípios 
do Estado, teve como objetivo ouvir 
da Aneel os motivos que levaram à 
não renovação do convênio existente 
com a Arpe para fiscalização dos ser-
viços da companhia.

Outros temas como a Tarifa 
Social, quedas de energia, falta de 
abertura para que os consumidores 
possam fazer reclamações e falta de 

informações a respeito de protocolos 
para ressarcimento ao consumidor, 
foram outros assuntos abordados.

Com relação à Tarifa Social, as 
promotoras Liliane Fonseca e Ali-
ce Moraes afirmaram que o tema 
foi posto em reuniões anteriores, 
no entanto não houve avanços. A 
recorrência dos problemas foi rela-
tada também pelo representante do 

Procon de Vitória de Santo Antão, 
que disse haver um grave problema 
de quedas de energia em Bonança, 
distrito de Moreno, e que a popula-
ção chega a passar de dois a três dias 
sem energia elétrica. Liliane Fonseca 
informou que o MPPE propôs Ação 
Civil Pública de âmbito estadual, em 
razão das quedas e da falta de ener-
gia.

O enfrentamento à violência 
nos estádios e aos confrontos en-
tre torcidas organizadas vai ganhar 
uma nova ferramenta. No pró-
ximo dia 5 de maio, a Comissão 
Nacional de Prevenção da Violên-
cia e Segurança nos Espetáculos 
Esportivos (Consegue), do Minis-
tério do Esporte, lança em Brasí-
lia o Guia de Recomendações e 
Procedimentos Operacionais para 
Segurança em Eventos de Futebol. 
O documento estabelece algumas 
orientações que atendem ao Esta-
tuto do Torcedor e que poderão 
ser aplicadas em qualquer parte do 
País. O principal objetivo do Guia 
é integrar as forças de segurança 
que atuam nos eventos esportivos 

– Polícias Civil e Militar, Polícias 
Federal e Rodoviária Federal, além 
do Corpo de Bombeiros Militar, 
da Guarda Municipal e do policia-
mento de trânsito.

De acordo com o promotor 
Aguinaldo Fenelon, que integra a 
Consegue, dezoito especialistas da 
área esportiva embasaram o Guia, 
após trabalhos iniciados em 2009, 
quando o Ministério da Justiça 
criou um grupo de estudos com 
essa finalidade. “O Guia contém 
três partes: a que trata dos proce-
dimentos prévios aos jogos; outra 
que define as responsabilidades 
dos órgãos envolvidos e a terceira 
como deve ser a ação integrada de 
segurança.

Problemas ligados à Celpe em debate
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Rede Consumidor PE

Guia será lançado dia 5
Consegue

Promotora Alice Moraes: reunião da Rede Consumidor PE na Suassuna para debater problemas ligados à Celpe

Ação contra ex-prefeito
Timbaúba

O MPPE ajuizou no dia 20 ação 
civil pública contra o ex-prefeito de 
Timbaúba, Marinaldo Rosendo de 
Albuquerque, por ato de improbi-
dade administrativa. No segundo 
trimestre do exercício financeiro 
de 2012, o gestor municipal extra-
polou o limite de 54% da Receita 
Corrente Líquida com despesas 
com pessoal imposto pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal e não ado-
tou as medidas necessárias para 
reduzir o excesso de gastos com 
pessoal em pelo menos um terço, 
conforme orientação do Tribunal 
de Contas do Estado (TCE).

Para o entendimento do MPPE, 
o ato do ex-gestor configura prática 
de infração administrativa, prevista 

no artigo 5°, inciso IV, da Lei de 
Crimes Fiscais e no artigo 14, inci-
so III, da Resolução do Tribunal de 
Contas n°04/2009 (revogada pela 
Resolução nº20/2015).Segundo 
o promotor Alexandre Saraiva da 
Costa, que ingressou com a ação, 
a lesão às finanças públicas munici-
pais já havia sido identificada pelo 
TCE quanto ao resultado do tercei-
ro quadrimestre de 2009. Na oca-
sião, o TCE instou o então prefeito 
a adotar providências relacionadas 
à readequação aos limites financei-
ros estabelecidos pelo LRF.

Após esse ofício, o gestor pú-
blico persistiu em aumentar a 
folha de pagamento de pessoal, 
elevando o desequilíbrio fiscal. 
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